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APOSTILA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 06 AO CONTRATO Nº 06/2019

(CONTRATADA: BRASFORT EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.)

(CNPJ: 03.497.401/0001-97)

(PROCESSO SEI N° 04490/2018)

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/Sul
Quadra  2,  Lotes  5/6,  Blocos  E  e  F,  em Brasília  -  Distrito  Federal,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.
07.421.906/0001-29,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pela
Diretora-Geral Substituta, Luciana Cristina Gomes Coelho Matias, RG 4708964 DGPC GO e CPF
n. 006.352.651-41, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n. 212, de 20 de dezembro de
2019 e art. 3º, inciso XI, alínea “al”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, celebra o presente
Termo de Apostilamento com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei n. 8.666/1993, observando-se o
contido no processo CNJ/SEI nº 04490/2018 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA  PRIMEIRA –  Constitui  objeto  do  presente  Termo  de  Apostilamento  a  retificação  das

ementas dos Anexos A, B e C da Apostila Nº 05

DA RETIFICAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – Retifica as ementas dos Anexos A-I, A-II, A-III, B-I, B-II, B-III, C-I, C-II e C-III.

Onde se lê:
APOSTILA Nº 04

Leia-se:
APOSTILA Nº 05

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  O  presente  Termo  de  Apostilamento  tem  vigência  a  contar  de  sua
assinatura.

DA RATIFICAÇÃO
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CLÁUSULA QUARTA –  Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato n° 06/2019,
seus Aditivos e Apostilamentos.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica,
nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

Pelo CONTRATANTE

Luciana Cristina Gomes Coelho Matias

Diretora-Geral Substituta

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES COÊLHO MATIAS,
DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO - DIRETORIA GERAL, em 04/11/2022, às 17:00,
conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código
verificador 1431132 e o código CRC 126AB3CA.
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